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PROGRAMA DE SEGURANÇA OPERACIONAL ESPECÍFICO DA AGÊNCIA DE AVIAÇÃO CIVIL – PSOE-ANAC 

APÊNDICE 2 - ESQUEMA DE GANTT PARA O PLANO DE IMPLANTAÇÃO 

Nº Elementos / Componentes do PSOE-ANAC 1ª Fase: 31 / 12 / 2009 2ª Fase: 31 / 12 / 2010 3ª Fase 31 / 12 / 2011 

1 ANÁLISE DO FALTANTE (Gap Analysis)             

1.1 GT-PSOE p/ implantação do PSOE-ANAC             

1.2 Definição dos objetivos e diretrizes da ANAC             

1.3 Avaliação da estrutura da ANAC             

1.4 Reavaliação requisitos SGSO existentes              

1.5 Elaboração da minuta do 1º PSSO-ANAC             

1.6 Elaboração da proposta de capacitação interna             

1.7 Aprovação do PSOE-ANAC             

2 DIRETRIZES E OBJETIVOS DE SEGURANÇA OPERACIONAL DA ANAC             

2.1 Criação do Comitê de coordenação (BSSI)             

2.2 Definição dos objetivos de Segurança Operacional da ANAC             

2.3 Elaboração do PRAC-ANAC             

2.4 Incorporação das RSO do CENIPA como gerenciamento de risco reativo             

2.5 Estabelecimento de uma biblioteca de segurança operacional da ANAC             

Estabelecimento do SISDASO/ANAC             
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Nº Elementos / Componentes do PSOE-ANAC 31 / 12 / 2009 31 / 12 / 2010 31 / 12 / 2011 

3 GERENCIAMENTO DE RISCO À SEGURANÇA OPERACIONAL PELA ANAC             

3.1 Estabelecimento do GRSO-ANAC             

3.2 Estabelecimento do conjunto mínimo de parâmetros para os IDSO dos SGSO             

3.3 Estabelecimento dos NASO da ANAC             

3.4 a. Estabelecimento processo de aceitação dos NADSO dos PSAC             

b. Estabelecimento dos NADSO dos PSAC 139 e parte dos 121             

c. Estabelecimento dos NADSO dos PSAC 121             

d. Estabelecimento dos NADSO dos PSAC 135             

e. Estabelecimento dos NADSO dos demais PSAC              

3.5 a. Estabelecimento de requisito de identificação de perigo da fauna dentro ou 
próximo dos aeródromos 

            

b. Estabelecimento de orientações para a avaliação do risco da fauna             

c. Estabelecimento de um CGRCAv no âmbito da ANAC             

4 GARANTIA DA SEGURANÇA OPERACIONAL PELA ANAC             

4.1 Elaboração do programa de Supervisão da Segurança Operacional pela ANAC             

4.2 Realizar uma auditoria interna sobre a aplicação do PSOE-ANAC             

4.3 Estabelecimento do processo de gestão da mudança dentro da ANAC             

5 PROMOÇÃO DA SEGURANÇA OPERACIONAL PELA ANAC             
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Nº Elementos / Componentes do PSOE-ANAC 31 / 12 / 2009 31 / 12 / 2010 31 / 12 / 2011 

5.1 a. Estabelecimentos dos requisitos mínimos para a formação em Segurança 
Operacional dos INSPAC 

            

b. Estabelecimento do programa de capacitação interna             

c. Capacitação interna para a 1ª Fase do PSOE-ANAC             

d. Capacitação interna para a 2ª Fase do PSOE-ANAC             

e. Capacitação interna para a 3ª Fase do PSOE-ANAC             

5.2 Realização do 1º Seminário para definição dos IDSO dos SGSO dos PSAC             

5.3 Publicação dos 1ºs Relatórios de alto nível semanal e trimestral, restritos             

5.4 a. Estabelecimento de um processo de divulgação sobre segurança operacional 
de responsabilidade da ANAC 

            

b. Elaboração do 1º Relatório Anual de Segurança Operacional da ANAC             

5.5 Realização de seminários regionais internos nas GER             

5.6 a. Estabelecimento de um programa de atividades nas GER para a promoção dos 
conceitos do PSO-BR, PSOE-ANAC e SGSO 

            

b. Realização de seminários e outras atividades nas GER para a promoção dos 
conceitos do PSO-BR, PSOE-ANAC e SGSO 

            

c. Participação da ANAC em eventos externos para disseminação dos conceitos 
do PSO-BR, PSOE-ANAC e SGSO 
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